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JUSTIFICAÇÃO

A vida tumultuária que hoje vivemos, produto da rápida e surpreendente 
evolução das indústrias, trouxe para o Estado moderno uma função nova, a 
princípio combatida, depois admitida com relutância, e hoje aceita sem re
servas —  a de empreendedor econômico.

No exercício de suas novas funções, que abrangem todos os setores em 
que se empenham as atividades econômicas da vida contemporânea, tem o 
Estado procurado adaptar os métodos e normas de ação até então utilizados 
no desempenho de suas funções clássicas —  de protetor da vida e da proprie
dade, e mantenedor da paz interna e da segurança externa —  às funções novas 
de administrador de emprêsas de caráter comercial ou industrial. Para isso 
faculta a essas empresas os mesmos meios de ação de que dispõem as orga
nizações industriais privadas, mantendo-as, embora, integradas na adminis
tração estatal.

Surgiram, assim, as “entidades autônomas” , destinadas a desempenhar 
as funções do Estado como empreendedor comercial ou industrial.

No Brasil, o novo tipo administrativo tem sido utilizado, com êxito, na 
exploração, pelo Estado, de seus serviços industriais, e, por isso, manifesta-se 
a tendência da extensão dessa forma de administração aos que ainda são 
explorados diretamente ou às novas indústrias que se incorporam ao patri
mônio público.

Julgamos, por isso, oportuno e interessante estudar as causas e justifica
tivas da autonomia financeira dos serviços industriais do Estado, as condições 
da fiscalização exercida por êste e, particularmente, a situação dos respectivos 
orçamentos em face do Orçamento Geral da União.

Estudando os aspectos financeiros da questão, procuramos ressaltar três 
pontos que, a nosso ver, merecem particular atenção, porque se prendem es
treitamente ao êxito do Estado como empreendedor industrial :

a) Concessão de autonomia financeira e administrativa aos serviços 
industriais do Estado para melhor promoverem a eficiência dos respectivos 
trabalhos;

b ) Incorporação, sob forma especial, dos orçamentos dos serviços indus
triais autônomos ao Orçamento Geral da União, de modo que êste represente 
realmente uma síntese financeira de tôdas as realizações governamentais em 
determinado período;



c )  Estabelecimento de um controle financeiro e orçamentário efetivo 
sôbre as autarquias industriais, afim de evitar que elas se afastem das dire
trizes gerais do govêrnc ou desvirtuem as finalidades essenciais do serviço.

Visando êsses três pontos centrais, a elaboração do Plano obedeceu a 
uma seqüência natural de capítulos, em que os diferentes aspectos financeiros 
dos serviços industriais do Estado são sucessivamente examinados.

Na Introdução vemos as razões da intervenção do Estado no domínio 
econômico e que o fazem explorador de emprêsas industriais.

Abordamos, no Capítulo I, as diversas formas de descentralização admi
nistrativa, e como e quando esta se justifica.

Passamos em seguida, nos Capítulos II e III, ao estudo dos serviços in
dustriais do Estado : seus característicos, grupos principais e regimes de admi
nistração; causas, justificativas e aspectos da autonomia financeira dêsses 
serviços.

O Capítulo IV é dedicado à situação dos orçamentos das emprêsas indus
triais autônomas em face dos princípios de unidade e universalidade do or
çamento .

Nos Capítulos V  e VI estudamos as diferentes co-relações entre os orça
mentos dos serviços industriais do Estado e o Orçamento Geral da União :

«
a ) o  orçamento como síntese financeira do plano de trabalho gover

namental;

b ) a integração dos orçamentos das autarquias no Orçamento Geral 
da União.

Finalmente, no Capítulo VII, examinamos os diferentes aspectos do con
trole financeiro que o Estado exerce sôbre os serviços industriais autônomos.

As indústrias exploradas pelo Estado, ao contrário do que ocorre nas in
dústrias administradas por emprêsas particulares, não têm por objetivo carac
terístico o lucro correspondente aos capitais invertidos no negócio; sua fina
lidade primordial é salvaguardar o interêsse público : prestar à comunidade 
serviços que o interêsse geral reclama, mas que não atraem os particulares por 
não oferecerem suficiente margem de lucro.

Afastada de suas cogitações a idéia de obter lucro direto dos serviços 
que administra, deve, entretanto, o Estado esforçar-se por torná-los menos 
onerosos, dotando-os de meios que lhes permitam satisfazer as despesas de 
custeio com as próprias rendas.

A autonomia financeira, com as vantagens que a liberdade de acão dos 
administradores acarreta, é o meio mais indicado para atingir essa finalidade .

Não deve, todavia, o Estado esquecer que as emprêsas às quais outorgou 
regime de administração especial constituem parte integrante do seu patri
mônio e é por elas responsável. Nem tampouco pode consentir que os tra
balhos por elas planejados se executem sem a necessária coordenação com o 
programa de ação governamental.
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Daí a necessidade de fazer com que os orçamentos, que sintetizam os 
programas de ação das empresas industriais autônomas, se entrosem no Orça
mento Geral da União, de modo que êste represente um reflexo exato do plano
de trabalho do governo.

A supervisão que o governo exerce sobre todos os órgãos integrantes da 
administração pública impõe o estabelecimento de um controle fina" ceir°  
eficaz sôbre as autarquias industriais, afim de melhor acompanhar-lhes a 
marcha dos trabalhos e a execução orçamentária, verificando se as entidades 
autônomas exercem eficientemente as funções que lhes foram delegadas e 
evitando que se afastem dos traços gerais da política administrativa.





DESENVOLVIMENTO





INTRODUÇÃO

DA INTERVENÇÃO DO ESTADO

1. A doutrina liberal individualista que, durante cêrca de três séculos, 
predominou na estruturação orgânica do Estado, atribuia a êste a missão 
essencial de garantir os direitos individuais dos cidadãos, repelindo tôda in
tervenção do Poder Público na órbita econômica.

A única atividade reservada ao Estado era a necessária para garantir a 
segurança interna e externa. Considerava-se fora da sua alçada tomar quais
quer medidas em favor do bem estar dos cidadãos; a êstes assegurava-se a 
liberdade, só limitada pela liberdade alheia, de assumirem as iniciativas que 
melhor lhes parecessem.

Para a segurança interna cabia ao Estado organizar e manter os serviços 
de Polícia e os de Justiça afim de que os direitos dos cidadãos tivessem o  
amparo necessário ao livre exercício de suas múltiplas atividades; para a se
gurança externa, os Exércitos garantiam a inviolabilidade do solo pátrio contra 
a ambição de outros povos.

Demarcada nestes têrmos a ação do Estado, sua ingerência em qualquer 
outro campo de atividade era tida como indébita e atentatória aos interêsses 
individuais.

O funcionamento do sistema exercia-se sem dificuldade no govêrno or
ganizado sob a clássica divisão tri-partida de Montesquieu, —  e satisfez aos 
objetivos e fins do Estado durante largo período de tempo.

A ausência de qualquer fiscalização por parte da administração pública 
no campo econômico permitiu que o regime de livre concorrência degene
rasse na formação de trusts, cartels, e tc . Dêste modo, emprêsas poderosas 
acumularam riquezas imensas, resultantes de lucros excessivos; e pequenos 
grupos de capitalistas passaram a exercer sôbre a maioria o domínio que fôra 
negado ao Estado. Assim se criou lentamente uma situação de sujeição do 
povo ao arbítrio dêsses pequenos grupos.

2. A teoria individualista que, até meados do século X IX , constituiu 
o noli me tangere do liberalismo dominante na organização política das nações 
cultas, não podia deixar de sofrer as conseqüências da transformação total 
que se operou no domínio político, econômico e social. O desenvolvimento 
espantoso da indústria, o incremento do comércio interno das nações, a expan



são do intercâmbio internacional e, sobretudo, o crescimento desmesurado da 
população e sua concentração em grandes centros urbanos, trouxeram aos 
governos uma série de problemas intrincados e complexos, para cuja solução 
se fazia mister recorrer a métodos de ação condizentes com a natureza e ex
tensão das novas e delicadas funções do Estado.

As atividades do cidadão dividem-se pelos múltiplos setores em que se 
empenham seus interesses; e o Estado já não é somente juiz e gendarme, pois 
tem que atender a pressões que se fazem no sentido de sua interferência para 
conciliar as conveniências particulares com as da coletividade.

O indivíduo, —  diz W ilso n  —  tem muito de egoísta, de cego, de de
testável, de muito detestável para poder subsistir; e a organização industrial 
moderna permite, freqüentemente, que alguns poucos tiranizem u’a massa de 
homens, e que o rico e o forte dominem o pobre e o fraco ( 1 )  . ;

O individualismo, não encontrando mais no Estado Moderno as razões 
que lhe permitiram, por tão largo espaço de tempo, orientar a vida econômica 
das Nações, tem fatalmente que ceder lugar a novas doutrinas, que facultem 
aos govêrnos cumprir as penosas tarefas que lhes são impostas.

A transformação radical que se operou no domínio econômico, produ
zida sobretudo pelo desenvolvimento extraordinário das indústrias, impõe que 
os interêsses nacionais tenham primazia sôbre os interêsses individuais. Pouco 
a pouco o individualismo vai perdendo terreno, expelido de uma sociedade 
cujas condições de vida não comportam as fórmulas clássicas do liberalismo 
econômico, num mundo atormentado pela necessidade de dar solução pronta 
e exata aos problemas criados pela mecanização do trabalho e pelo progresso 
material.

3 . A transformação do Estado adstrito à clássica fórmula do laissez 
faire, laissez passer, do Estado policia e juiz em Estado dfe caráter eminente
mente social, operou-se pela necessidade de atender a novos e imperiosos re
clamos da vida coletiva. Iniciada desde o último quartel do século X IX , foi 
acelerada pelo entre-choque da guerra mundial de 1914-1918, cujas conse
qüências na vida econômica e social superaram tôdas as previsões e excede
ram tôdas as espectativas.

O direito público acompanhou, em sua trajetória, a transformação social 
dêste último quarto de século. Nos países demasiado minados pela desordem 
política ou econômica, a transformação das instituições sofreu profunda mu 
dança, substituindo-se as formas liberais de govêrno por novos tipos de Es
tado, nos quais a política interna se funda no uni-partidarismo político e a 
externa numa exacerbação do princípio nacionalista, que assumiu ràpida- 
mente formas agressivas de expansão e conquista. Nos países menos minados 
pela crise política, as instituições democráticas, embora mantidas em seus

< 1 ) 4 W ° odR° w  W il s o n , UÊt«, Paris, 1902, tradução francesa de J .  Wilhehn, tfcno



princípios fundamentais, não puderam deixar de ceder às imperiosas exigen- 
cias da nova ordem social.

A intervenção do Estado no domínio econômico tornou-se mais do que 
inevitável, necessária e justa, tomando formas diversas, segundo as circuns
tâncias. O Estado deixa definitivamente de ser simplesmente ‘gendarme 
para exercer uma função “paternal” , que lhe permite orientar, fiscalizar, diri-^ 
gir as atividades econômicas dos indivíduos e grupos de indivíduos, discipli- 
nando-as, regulando-as ou encarregando-se êle mesmo de gerí-las.

Essa intervenção, entretanto, não se faz arbitràriamente; tem por limite 
as necessidades do serviço público. Ela é necessária: (2 )

1.0 —  para valorizar as riquezas naturais do país;

2.0   para empreender, organizar e apoiar os trabalhos que ultrapas
sem a capacidade dos particulares;

3 0 __ para assegurar as necessidades materiais do povo;

4.0   para impedir os abusos dos particulares em detrimento da Nação.
4 . Na administração pública brasileira o reflexo das novas tendências

acentuou-se com a transformação política operada após a Revolução de 1930, 
que veio libertar o país de um regime de democracia formal, em que se arras
tou durante 40 anos de República.

Estabelecido em concordância com as nossas realidades econômicas e 
sociais, o novo regime reconhece ao Estado o dever de, na defesa dos inte
resses da coletividade por que é responsável, intervir em atividades, que, ate 
então, estavam fora do seu alcance.

Respeitando e prestigiando “o poder de criação, de organização e de 
invenção do indivíduo” , em que “se funda a riqueza e a prosperidade nacio
nal” , a Constituição de 1937 prescreve a intervenção do Estado no domín.o 
econômico “para suprir as deficiências da iniciativa individual e coordenar os 
fatores da produção, de maneira a evitar os seus conflitos e introduzir no jogo 
das competições individuais o pensamento dos interêsses da Naçao, represen
tados pelo Estado” ( 3 ) .

Tem assim o Estado Nacional uma amplitude de ação que lhe permite 
orientar interêsses divergentes, muitas vêzes antagônicos, dos diversos grupos 
sociais, defendendo a maioria da Nação contra o predomínio injustificado de 
um grupo ou consórcio de grupos, em detrimento da economia popular. Inter
vém, assim, nas atividades produtoras, comerciais ou industriais, seja com

( 2 )  R ic h a r d  L e w in s o h n  —  O  Estado como empreendedor econômico, in “ Revista 
do Serviço Público” , julho de 1941, pág. 49.

( 3 )  Constituição Nacional de 1937, artigo Í3 5 .



orientação normativa ou regulatória, seja para assumir a direção de emprêsas.. 
“já no interêsse imediato do serviço público, já no pensamento de desen
volvê-las no país, quando as fôrças individuais se mostrarem insuficientes ou 
incapazes de bem fazê-lo”  (4 ) .

( 4 )  A m a r o  C a v a l c a n t i  _  E,ementes de Finanças, R io , 1896, pág. l 32



DESCENTRALIZAÇÃO AD M IN ISTRATIVA

1 . Na formação da estrutura e distribuição de funções do Estado M o
derno, muito influiu a necessidade de atender às solicitações crescentes dos 
diversos grupos, que compõem a massa dos governados, no sentido de ampliar 
o governo o seu campo de ação, já criando novos-serviços, já intervindo mais
de pronto nos existentes.

Proteger e servir —  eis a razão de ser do Estado Moderno (1 )  •
Com o fim de proteger, o Estado organiza e mantém serviços que garan

tem : ao indivíduo o exercício e gôzo de seus interêsses legítimos, resguar
dando-os de possíveis violações e usurpações por parte de terceiros; ao Estado,
o exercício pleno de suas funções.

Com o fim de servir, compete ao Estado superintender a todos os serviços
indispensáveis ou de utilidade coletiva que, por sua natureza, escapam à ativi
dade particular.

No preenchimento eficiente dessas finalidades essenciais, resumem-se em 
duas as atividades mais importantes do Estado :

a) o estabelecimento e a conservação da ordem jurídica;

b )  a prestação dos serviços públicos ( 2 ) .

2 . O aumento progressivo dos encargos da administração pública acar
retou a multiplicidade e a complexidade dos serviços públicos; para bem orien
tá-los e dirigí-los, os moldes clássicos da subordinação hierárquica e jurisdi- 
cional já não ofereciam adaptação e flexibilidade bastante, mormente em se 
tratando de serviços de natureza técnica, industrial ou comercial.

“A evolução econômica do Estado —  acentua D e m ic h e l i —  apresen
tou-nos um problema tríplice : um problema administrativo : o do congestio
namento de funções no órgão executivo do Estado; um problema pohticoj o 
do aumento exorbitante de atribuições dêste Poder; e um problema economi- 
c o :  o da incapacidade do Estado como órgão de produção industrial” (3 )  .

( 1 )  V . BENEDICTO S il v a  —  “ F u n dam en tos d e  A d m in istração  P ú b lica  , aula inaugural 
—  1 : 0  “ Processus”  do Estado Moderno, Im prensa N acion a l, R io , 1941, pag. 4 .

( 2 )  E u zé b io  d e  Q u e ir o z  L im a  —  Princípios de Sociologia Jurídica —  R io , 1933.

p á g . 3 4 1 . .
(3 1  A l b e r t o  D e m ic h e l i —  Los Entes Autonomos, M on tev id éu , 1924, p a g .



Dispondo de extraordinária soma de poderes e responsabilidades, viu-se 
a administração estatal naturalmente impelida, pelo congestionamento de 
encargos que lhe era humanamente impossível desempenhar, sem prejuizo da 
eficiência dos serviços e controle de sua execução, a dividir a sua tarefa. 
Tratou de organizar-se em novos moldes, delegando parte de sua autoridade 
e eximindo-se da responsabilidade correspondente; estabelecendo, ao mesmo 
tempo, uma fiscalização capaz de garantir a boa marcha dos serviços.

A delegação de poderes é, assim, uma conseqüência lógica da divisão na
tural do trabalho e da restrição da competência do administrador aos serviços 
a que êle pode realmente superintender.

“A responsabilidade, —  diz W aline —  deve coincidir sempre com a 
autoridade de fato. Deste princípio de boa administração deduz-se, como 
corolário, que só se deve confiar a um homem poderes de decisão sôbre um, 
número de assuntos cujo estudo se possa razoàvelmente exigir que êle faça, 
pessoalmente. A aplicação dêste preceito conduz a desconcentrar ou descen
tralizar a autoridade justamente para fortificá-la” ( 4 )

3 . Duas são as modalidades que a descentralização administrativa pode 
apresentar, de acôrdo com o grau de autonomia e os poderes conferidos aos 
dirigentes dos serviços respectivos :

1 )  burocrática ou por serviços; e

2 )  institucional.

A descentralização burocrática ou por serviços é a que se processa dentro 
do regime hierárquico e consiste numa delegação de poderes aos dirigentes do 
serviço para resolverem assuntos de menor importância, reservando-se o órgão 
central certas atribuições e exercendo o eontrôle dos atos cuja execução de-

Caracteriza-se, segundo Temístocles C a v a lc a n ti , -pel„ reforço da autori
dade de ceftas administrações, sem qae êste reforço de autoridade importe em 
desligar de todo a autoridade da subordinação hierárquica” ( 5 ) .

. Neste caso há apenas deslocamento de autoridade, o qual “se processa 
dentro da orgamzaçao de cada um dos órgãos autônomos” ( 6 ) em virtude da 
necessidade da divisão científica do trabalho, visando ao desco’nges.io„ame„to 
de funções da direção do serviço, em benefício da eficiência dêste. A ortorga 
de autoridade e limitada a fins específicos.

Na descentralização administrativa oa institucional, o Estado desintegra 
do seu organismo determinados serviços, e lhes concede autonomia admWs- 
trativa e financeira, dotando-os de personalidade própria; mantém-nos, entre-

" L ,  “ o » " 1 W ™  “  ^  « / » „ „ • , ,  P .r i ,  1,39,
( 5 )  T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i  __  .

1938, volume I, pág. 118. Instituições de Direito Administrativo -  R io,
(6 ) Idem, ibidem, pág. 117.



tanto, dentro de sua estrutura e exerce sôbre êles a sua fiscalização, por meio 
de formas especiais.

A autonomia financeira é o característico fundamental da descentrali
zação administrativa institucional. Ela se baseia na capacidade de cumprirem 
os órgãos descentralizados os respectivos encargos e preencherem suas fina
lidades com os recursos e meios de que dispõem, em virtude das próprias 
funções. É a forma de administração autárquica a que hoje obedece um nú
mero cada vez mais crescente de serviços públicos, especialmente os de 
natureza comercial ou industrial.

No ato de criação de uma autarquia —  seja pela concessão de autono
mia a um serviço integrado na administração pública, seja pela criação de 
novo órgão que, por sua natureza ou finalidade, competisse ao Estado admi
nistrar, —  são traçados os seus limites de ação, os recursos com que, por 
delegação do Poder Público, serão financiados os seus planos de trabalho, e, 
enfim, as relações de controle e tutela que se reserva o Estado, afim de ver 
assegurada a prestação do serviço com eficiência e de acordo com as normas 
gerais da política governamental.
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SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO ESTADO

Caracterização. Grupos principais. Regimes de administração

1 O acentuado desenvolvimento das atividades industriais a partir da 
segunda metade do século X IX , que se fez sentir, com maior ou menor inten
sidade, em quase todos os países, não podia deixar de refletir-se na esfera do 
Estado, fosse no sentido da regulamentação e controle, fosse para assumir ele 
próprio a direção de emprêsas comerciais ou industriais afim de atender a 
necessidades que lhe reclamavam a intervenção, para servir a determina o 
núcleo da população, ou para facilitar o desenvolvimento de uma zona; ou, 
ainda, por imperativos de interêsse geral, no caso de empreendimentos que, 
por não oferecerem espectativa de lucro, ou por afetarem diretamente os inte- 
rêsses do Estado, não atraíam as empresas particulares ou nao convinha fos

sem por elas explorados.
Segundo Temístocles C a v a l c a n t i , os serviços industriais do Estado

aqueles serviços destinados à exploração de um determinado ramo da indus
tria ou do comércio, e, por isso mesmo, tomam a forma, a orgamzaçao da
generalidade das emprêsas particulares” ( 1 ) .  . . . .

A princípio, a acão do Estado fazia sentir-se de maneira simplista, pe.a 
mera incorporação das emprêsas industriais ao organismo administrativo, fi
cando elas sujeitas ao mesmo regime vigorante para tôdas as r e p a r t i ç õ e s

PUb1’X  proporção, porém, que a intervenção se foi tornando máis freqüente, 
a necessidade de dar regime especial aos serviços industriais fez surgirem or- 
mas novas de entidades governamentais, destinadas a enquadra-los nos mo - 
des das administrações das emprêsas privadas similares, mantendo-os embora 
sob o controle e direção do Estado.

2 . A variedade de grupos em que se dividem os serviços industriais do 
Estado dá a medida do grau de intensidade da intervenção deste na vi a

«conômica do país. . . „
De modo geral, podemos discriminar os serviços industriais do Estad ,

conforme as atividades em que estão compreendidos . em essenciais

sonas.

1) T e m í s t o c l e s  C a v a l c a n t i ,  op. cit., pag. 239.d )



As atividades essenciais compreendem os serviços indispensáveis à coletivi
dade ou necessários ao desenvolvimento industrial do país ou de determina
das regiões.

As atividades acessórias abrangem principalmente os serviços de utilidade 
pública e podem, em determinados casos, ser explorados por particulares.

A . E . B u c k  classifica em 6 grupos as empresas públicas em que os di
versos governos de hoje atuam : 1 ) serviços de transporte : terrestre (estra
das de rodagem ou estradas de ferro), marítimo, fluvial e aéreo; 2 )  comu
nicações —  correios, telégrafos, telefone, rádio; 3 )  utilidades públicas __ água,

es goto, gás, energia elétrica, viação urbana; 4 ) estabelecimentos bancários e 
de seguros; 5 ) empresas industriais em regime de concorrência; 6 ) empresas, 
industriais operando como monopólios.

Conforme acentua B u c k , os três primeiros grupos de emprêsas acima 
enumerados “são não somente essenciais à ordem na vida econômica de uma 
sociedade altamente desenvolvida, mas revestem também caráter eminente
mente monopolista, e por isso são sujeitos a abusos quando entregues a par
ticulares” ( 2 ) .

As emprêsas do 4.° grupo são organizadas e dirigidas pelo Estado com 
o fim principal de oferecer ao comércio e ao público condições de crédito ou 
de seguro menos onerosas do que as oferecidas pelos estabelecimentos par
ticulares; ou quando há necessidade de proceder-se ao financiamento, em con
dições especiais, de determinados produtos, que o govêrno tem interêsse em 
defender contra especulações de terceiros. Na nossa legislação temos tido 
“Bancos de Café" ou “de Produção” nos Estados e, recentemente, na admi
nistração federal, o Banco de Crédito da Borracha.

Nas emprêsas do 5 °  grupo incluem-se as que o Govêrno organiza com 
o intuito de restabelecer a concorrência em serviços que a atividade privada 
transformou em monopólios, os empreendimentos necessários à atividade in
dustrial do país, e que, pelo seu vulto ou pela falta de expectativa de lucro 
imediato, nao atraem os capitais particulares. Como exemplo dêste último 
caso temos a organização da Cia. Siderúrgica Nacional, criada para dar im
pulso, em larga escala, à nossa indústria siderúrgica, cuja implantação já se 
tornara um imperativo impôsto pela dependência em que nos encontráva
mos do estrange.ro em matéria que estava em nossas mãos explorar e desen
volver, atendendo às necessidades que se tornavam cada vez mais premen
tes em virtude da expansão das atividades industriais e do ritmo do progresso 
do pais, nos últimos anos.

Finalmente o 6.» grupo compreende “os monopólios legalmente criados 
pelo Estado, algumas vezes para reforçar o controle público em campos de 
atividade propícios a gerar fôrças anti-sociais, mas, mais frequentemente, para

(2 ) A. E. Buck —  Public Budgeting, N . York, 1929, pág. 155



produzir fontes substanciais de recursos através da venda de comodidades 
essenciais” ( 3 ) .

3. Os regimes de administração que o Estado estabelece para os ser
viços industriais podem ser classificados conforme o grau de intervenção que 
êle reserva para si na administração dos serviços.

A intervenção mediata se dá nos serviços sob o regime de concessão- 
É o regime usualmente seguido no Brasil para os serviços de utilidade pú
blica, geralmente a cargo das municipalidades : fornecimento de luz e gas, co
municações telefônicas, água e esgôto, etc. Os contratos de concessão, por 
prazo longo, quase nunca inferior a trinta anos, estipulam as condições de 
prestação do serviço, os limites das tarifas, modalidades para modificações, 
etc., cabendo ao Estado o poder de controle, imprescindível para evitar que 
a febre de lucros acarrete o desvirtuamento das finalidades de servir que
caracterizam tais serviços.

Se a intervenção é imediata, os regimes de administração caracterizam- 
se ainda pela maneira direta por que é administrado o serviço (régie) ou 
indireta (emprêsa mista, autarquia) .

4 A régie é o regime de administração direta do Estado e compreende 
os serviços integrados em sua organização burocrática. Sofrem êles, por isso, 
as conseqüências da morosidade e entraves que dificultam o livre desenvol
vimento das atividades industriais. A tendência atual é a de limitar ao mínimo 
possível os serviços de natureza técnica sob tal regime de administração.

5 . A emprêsa mista surge quando, para a exploração de determinada 
indústria, julgada essencial ao desenvolvimento industrial ou comercial do 
país, é necessário o levantamento de capitais vultosos e a iniciativa particular 
não se sente atraída, em virtude da expectativa de lucros diminutos, ou nulos, e 
até de prejuízo, durante os anos de instalação e início da emprêsa.

6 . A autarquia é uma entidade de natureza específica, emanada do 
Estado, com capacidade para dirigir seus próprios interêsses, que o são tam
bém do Estado, reservado a êste o direito de controlar a execução do pro
grama de trabalho e a justa aplicação de seus recursos.

Dentre as formas de administração indireta é sem dúvida a autarquia a 
que ultimamente se tem impôsto aos administradores do Estado industrial 
de hoje. Essa preferência justifica-se exatamente pelo fato de poder a admi
nistração autárquica adotar facilmente as normas empregadas pelas emprêsas 
particulares, indispensáveis ao êxito do Estado no desempenho de suas fun
ções de regulador da atividade produtora ou explorador de serviços indus
triais. Foi a “estatização dos serviços públicos” , —  conforme acentua Temis- 
tocles C a v a l c a n t i —  “que levou a administração a preferir a direção de tais

(3 ) A. E. Buck, op. cit., pág. 155.



serviços por um processo mais comercial, dentro dos princípios econômicos, 
do direito privado” (4 ) .

Entidade relativamente nova na administração pública brasileira, diver
gem os autores na nomenclatura em que se devem enquadrar as diferentes, 
autarquias, de acordo com as finalidades especificas para que são criadas. 
Assim acontece porque o legislador deixou de fixar essa linha divisória jus
tamente por tratar-se de um instituto novo em nossa vida administrativa, pa
decendo de melhor alvitre aguardar maior desenvolvimento dos diferentes 
tipos, afim de fixar a direção determinada pelas manifestações e reações sur
gidas durante êsse período experimental.

1) Autarquias administrativas•—  “as encarregadas de atender a servi
ços industriais do Estado, ou a serviços que podem ser suscetíveis de execução 
por particulares, isto é, que se incumbem de atividades de gestão, como, por 
exemplo, uma ferrovia, uma exploração portuária” ; e

2 ) Autarquias paraestatais -  “as que se encarregam de fins específicos 
do Estado, e que nao poderiam ser, de forma alguma, suscetíveis de explora- 
Çao Partlcular e cuJas atividades envolvem largo exercício de atos de império,. 
tais como as instituições de previdência social” ( 5 ) .

Na primeira categoria encontram-se os serviços industriais, dotados de 
autonomia financeira, com personalidade própria, destinados a desempenhar, 
por delegaçao, funções que, primitivamente, cabem ao Estado.

Parece-nos, no entanto, mais lógico que os serviços industriais autôno
mos constituam uma classe distinta de autarquias, —  as autarquias indus
triais, reservando-se a denominação —  autarquias administrativas —  ex- 
c usivamente para as disciplinadoras da produção ou do comércio (Departa
mento Nacional do Café, Instituto do Açúcar e do Álcool, etc. ) .

As nossas atuais autarquias poderiam, assim, distribuir-se em três dife
rentes categorias :

a) administrativas

b )  industriais

c )  paraestatais.

7. A tendencia acentuada, que se vem notando na administração pú- 
bl.ca, para transformar em entidades autárquicas os serviços de natureza
“ / “ ' “ “ t <■» excesso de encargos que'pesam sôbre os 
ombros do Estado, hm.tando a sua tarefo, em relação a tais serviços, a traçar 
o plano de açao e fiscalizar-lhe a execução.

Oscar Sar aiva  divide-as em dois grandes grupos :

(4 ) Op. c it ., vol. I, pág. 128.
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“Os governos de hoje, —  diz W a l in e  —  tornam-se o que Augusto 
Comte já desejava que fossem : “especialistas das generalidades’ ’ . Devem 
limitar-se a estabelecer as diretivas de princípio; não lhes cabe tratar das 
minúcias dos negócios” ( 6 ) .

A concessão de autonomia financeira aos serviços industriais do Estado, 
em conseqüência da transformação dêstes em entidades “autárquicas” , visa 
a dar maior liberdade de movimentos ao administrador, desembaraçando-o 
das peias que entravam os órgãos da administração burocrática; subtraindo-o 
ao controle prévio do Tribunal de Contas, permite-lhe agir cpm rapidez, com
prando, vendendo, entabolando negociações e fazendo transações de acôrdo 
com as oscilações do mercado, em defesa dos interêsses comerciais da em
prêsa .

Liberta, outrossim, êsses serviços da influência político-partidária, impe
dindo que sejam transformados em veículo de ambições de agrupamentos par
tidários e resguardandc-os da influência de parlamentos políticos, nem sempre 
suficientemente escrupulosos para guardar reserva em matéria de negócios, 
cujo bom êxito pode ser prejudicado por uma publicidade prematura.

( 6 )  M a r c e l  W a l in e ,  op. c it .,  p á g . 2 2 7 .





A AUTONOM IA FINANCEIRA DOS SERVIÇOS INDUSTRIAIS
DO ESTADO

1 . Com o objetivo de promover a eficiência de seus serviços indus
triais, concede-lhes o Estado, libertando-os das fórmulas rígidas a que obede
cem os demais serviços da administração pública, ampla autonomia adminis
trativa, e, como conseqüência desta, autonomia financeira, que compreende 
a gestão de um patrimônio estatal, dentro dos limites prèviamente traçados
pelo Poder Central.

Com a concessão de autonomia financeira busca o Estado não só obter 
dos próprios serviços um rendimento compatível com a natureza comercial 
dêles, mas também pôr em prática um princípio de equidade, segundo o qual 
os serviços industriais do Estado, como seus similares explorados por emprêsas 
privadas, devem custear as suas despesas com tarifas pagas pelos que dêles 
se utilizam —  e não por impostos pagos pela grande massa de contribuintes.

Salientando a conveniência que o regime autônomo oferece aos depai- 
tamentos governamentais organizados para explorar serviços industriais, assim 
se manifesta um dos mais autorizados técnicos no assunto, David L il ie n t h a l , 

presidente da Tennessee Valley Authority
“O exame das experiências já acumuladas demonstra que só por inter

médio de departamentos que possuam um grau de autonomia e flexibilidade 
dos tipos mais prósperos da organização particular pode o Governo dirigir 
eficientemente suas emprêsas industriais. Devem as corporações governa
mentais possuir êsses característicos essenciais em grau maior do que qual
quer outro tipo d e . departamento federal” ( 1 ) .

Liberto do controle prévio do Tribunal de Contas e dos estorvos com 
que, a cada passo, o formalismo burocrático retarda e dificulta as decisões 
oportunas, pode o administrador gerir a emprêsa com a elasticidade de meios 
e de processos que fazem o êxito das indústrias particulares. Defende, pronta 
e eficazmente, os interêsses que lhe foram confiados. Adapta-se, com facili
dade, às mutações e variações de ordem econômica e financeira e acompanha, 
com maior sensibilidade e presteza, as oscilações do mercado. Para defen-

( 1 )  D a v id  L il ie n t h a l  —  The Conduct oi business enterpnses by th eF ed era l Go
vernment, in “Harward Law Review” , cit. in “ Revista do Serviço Publico , Rio, agosto 
de 1941, pág. 80.



der-se dos concorrentes está aparelhado para tomar, rapidamente, as provi
dências necessárias; coloca os seus produtos no mercado quando se apresen
tem condições favoráveis; faz as aquisições de material, de acôrdo com as 
necessidades, no momento mais oportuno.

2. Cumpre, todavia, examinar em que consiste essa autonomia finan
ceira dos serviços industriais do Estado e de que elementos precisa para al
cançar os fins visados,

A  autonomia, diz T angorra  —  concretiza-se em detalhes de 
ordem financeira e administrativa, e se apoia sôbre as seguintes bases :

a emPrêsa pública deve ficar em estado de dispor, com a máxima 
presteza, dos meios de fazer face às próprias despesas;

2- °  pessoal, empregado nos serviços da emprêsa pública, deve estar 
sob a dependencia exclusiva dos próprios dirigentes, não sendo equiparado ao 
da administração pública;

3.° —  no tocante aos assuntos técnicos e administrativos, a emprêsa 
deve agir com inteira autonomia, sem depender do Govêrno;

4.° —  as tarifas devem ser fixadas pela própria direção da emprêsa.

É claro, todavia, que êste amplo conceito de autonomia nem sempre se 
podera aplicar, nem convém a tôdas as emprêsas; se uma autonomia assim 
entendida pode ser vantajosa aos fins técnicos e financeiros de qualquer em
presa, tornará, às vezes, impossível ou difícil conseguir os fins coletivos que 
o Estado se propõe alcançar” ( 2 ) .

É indispensável a interferência do Poder Central na gestão das finan
ças das emprêsas industriais autônomas : L«) no exame dp seu plano de tra- 

alho, enquadrando-o no plano geral do govêrno e aprovando o respectivo 
orçamento; 2.°) na fiscalização das contas de cada exercício.

Fora daí, tem o administrador de uma emprêsa autônoma ampla liber
ai e para manusear os recursos dela, e resolver com rapidez as questões de 

ordem comercial ou financeira que, dia a dia, se lhe apresentam.

3. A administração do patrimônio é corolário lógico da autonomia fi
nanceira. Ela compreende o poder de arrecadar rendas próprias -  prove
nientes de tarifas e emolumentos de diversas espécies -  e de aplicá-las no 
custeio e aperfeiçoamento dos serviços.

A administração financeira das autarquias industriais apresenta caracte
rísticas singulares, concorrendo nela, por um lado, a tendência a equipará-!a 
aos tipos de organização industrial privados e, por outro lado, o jus imperil 
que dimana do exercício de funções delegadas pelo Estado As leis básicas 
das nessas autarquias industriais colocam-nas sob o controle técnico e contábil 
do Ministério ou Departamento a que prestam contas de suas gestões. Daí

(2 )  VINCENZO T a n g o r a  —  Trattato di Sçienza delia Finanza, Milão, 1915, pág. 428.



se conclue que, embora adotando métodos e processos de administraçao de 
estabelecimentos privados, a “personalidade contábil” dos serviços industriais 
do Estado é modelada de acôrdo com as regras da contabilidade publica.

Consagrando êsse princípio, estabelece o anteprojeto de lei de Conta
bilidade Pública, elaborado pelos professores Ubaldo Lobo e Morais Junior :

“Art. 414 __Às emprêsas industriais autárquicas são extensivas, em tudo
quanto lhes forem aplicáveis, as normas fixadas nesta lei para a “contabili
dade dos serviços industriais subordinados” .

4 . Em resumo, a autonomia financeira traz como conseqüência .
a ) personalidade jurídica da emprêsa autônoma, e conseqüente capa

cidade para demandar e ser demandada em juizo;
b ) liberdade no preparo do orçamento, compreendendo tôdas as recei

tas e tôdas as despesas da empresa;
c )  a execução orçamentária, sem interferência do Poder Executivo, 

exceto a fiscalização superior ou prestação de contas (fiscalizaçao administra
tiva), além do controle exercido por ocasião de ser aprovado o orçamento 
pelo Executivo.





OS PRINCÍPIOS ORÇAM ENTÁRIOS E OS ORÇAMENTOS DOS 
SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO ESTADO

1 . O controle efetivo das rendas e das despesas públicas constituiu 
sempre uma preocupação dos legisladores, ciosos de suas prerrogativas de 
guardiães da economia popular. A necessidade de estabelecer severa vigilan- 
cia sôbre os responsáveis pelos dinheiros públicos levou à adoçao de certo 
número de preceitos tendentes a impedir que quaisquer receitas ou despesas 
públicas se subtraíssem a êsse controle.

Dois dêsses preceitos, por se imporem como indispensáveis a uma rigo
rosa fiscalização da execução orçamentária, tiveram aceitação geral. São cs 
princípios de unidade e de universalidade.

A aplicação sistemática dêsses princípios, consagrados pela evolução dos 
métodos orçamentários, permite que o orçamento moderno seja, ao mesmo 
tempo, o plano financeiro em que se enquadra o programa de um govêrno, 
num dado período, e o quadro fiel da situação financeira do país, em tôdas as 
suas manifestações.

2. A Constituição Federal de 1891, em que a feição política.se sobre
pôs à administrativa, determinava simplesmente, nesta matéria, a atribuição 
privativa do Congresso, quanto à elaboração do orçamento. Não prescreveu, 
todavia, quaisquer normas que a regulassem, ficando, assim, o Congresso com 
liberdade de elaborá-lo da maneira que melhor lhe conviesse, de acordo com 
a orientação variável da política financeira do govêrno. Todavia, a necessi
dade de fixação de regras para a elaboração e execução orçamentárias foi-se 
fazendo sentir à proporção que cresciam os encargos governamentais. E o 
Regulamento Geral do Código de Contabilidade Pública, aprovado pelo decreto 
n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, estabeleceu, em seu art. 47 que:

‘T ôda  receita deve ser inscrita no orçamento pela sua importância inte
gral, sem dedução alguma para despesas de arrecadação ou de qualquer outra 
natureza. De igual modo a despesa deve figurar no orçamento por inteiro, 
sem ser diminuida de quaisquer contribuições .

A Constituição de 1934 adotou os princípios de unidade e de universali
dade do orçamento, dispondo em seu art. 50 :



O orçamento sera uno, incorporando-se obrigatoriamente à receita todos 
os tributos, rendas e suprimentos de fundos, e, incluindo-se discriminadamente 

despesa todas as dotaçoes necessárias ao custeio dos serviços públicos”
A Constituição Nacional de 1937 reDrodu înH

ar,. 50 d „ Estatuto Político de 1934 L „T e v e “  ”  "  °
em seu art. 6 8 : ’ pnncipios, prescrevendo

O orçamento sgth uno, incorpora n Ho co 4.' • 
os tributos, rendas e Su p « «  t S ™ " *  * " “ ‘ í  “ “
dotaçoes necessárias ao custeio dos serviços públicos”'  ”

Tornando obrigatória para os Estados e Municínios a H - ,»ceitos, o decreto-lei n. 2.416 de 17 a • iu , P ° S a adoçao desses pre- 
orçamentos daquelas unidades federativa^ re ^  ^  ^  Padr° nÍZ0U 08 
art. 1 ° o art. 68 da Constituição de 1937 . Z teXtUalmente em seu

legislação, u m T co^ gratão0 rèvekdor ''"d ^  VerSaHdade têm’ assim- na nossa 
bom sistema de c o n t r V  da * * * "  P «  -

. a s , : 1: : :  têm c° “ — -

Tratemos, pois, de conceituá-las e e s t u d ^ ^ T ^ 6 ' 
rizada dos mestres e da prática usual n o ^ n ^ s ^  *  ° PÍnÍã°  3Ut° '

4 - A  regra da universalidade que é um H ’
conizados pelos mestres franceses foi d a ssicos princípios pre-
JÈZE e A l l ix  . Assim segundn ’ ■ dmente formulada por St o u r m , 
universalidade consiste na °  Pnmeir°  dos citados autores a regra da

as recenitars1Çdao° l í  ^  ^  Um lad° ’ e de tôdas
A llix  consigna. dds m é l T  “ “  distinía” ( D -

das avaliações orçamentárias • o H ^  ^ °d6m Ser adotados para a inscrição 
thode du produit net ou des con traJ™  hqUld°  ° U das contrações (mé- 
t é ) .  O primeiro consiste em levar na ^  e °  da universalidade ( universali■ 
da receita, ou da despesa, deduzidos t V  ° rÇamento aPenas o produto líquido 
quer rendas do serviço r e Z Z Í  “  gaSt0S de ™ daÇ-  ou quais-

O segundo método (universalidade) nreconi™ 
de todas as receitas e de tôdas as d . inscrição no orçamento
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venientes de arrecadação ou de prestac"6 8 8aSt° S ° U dg rendas Pro‘ 

Entre os autores modernos, A. E  B uck n ^  <2 ’ ' • 
ridades em assuntos de orcamentn H' ’ Uma ma*s acatadas auto- 
‘‘que o orçamento inclue tôdas as rèr T *5 3 03 Universalidade significa 
--------------- lt3S 6 todas as despesas do governo.

( 1 )  R e n é  S t o u r m  í »

( 2 )  E d g a r  A l l i x  -  Tra itê  É l é T ^  P * ™ ’ 1 9 U ’ p á g ’ 1 3 9 ■
Fmanciere Française __ PariSi 190y Ce Science d e. Finances et de Léáislation



Indica, em outras palavras, que o orçamento abrange tôdas as necessid 
financeiras do govêrno, que nenhuma receita ou despesa é omitida” (3 ) .

A universalidade do orçamento consiste, pois, na incorporação obriga
tória à receita de todos os tributos, rendas e suprimentos de fundos e a inclu
são na despesa de tôdas as dotações necessárias ao custeio dos serviços 
públicos.

5. A regra de unidade é apontada, usualmente, coma um meio simples 
e eficaz no auxílio à fiscalização do orçamento.

“A unidade orçamentária —  diz G a st o n  Jè z e  —  é para o Parla
mento o melhor instrumento de controle e de comparação e, para o público, 
o melhor meio de examinar, sem muita pesquisa, o conjunto de receitas e des
pesas do país” ( 4 ) .

A observância à regra da unidade dá a conhecer, de relance, a situação 
global das finanças do país. “É condição indispensável à clareza, à boa ges
tão e ao controle fácil das finanças públicas”  ( 5 ) .

Entretanto, apesar do consenso geral em apregoar as vantagens da regra 
da unidade para o controle orçamentário, os autores muitas vezes divergem 
ao definí-la, dando como seu elemento essencial ora a unidade de caixa, ora 
a de documento ou a de lei.

Só há unidade orçamentária —  diz L é o n  S a y  —  quando se consegue 
recolher tôdas as receitas numa caixa única, e dêsse mesmo e único fundo 
comum retirar o dinheiro para tôdas as despesas ( 6 ) .

G a st o n  Jè z e  acha que a regra da unidade consiste em q u e :

—  o orçamento seja apresentado de tal modo que o total das despesas 
e  o  das receitas se possa obter por meio de duas adições; a subtração de um 
total do outro manifestaria o equilíbrio, o superávit ou o déficit ( 7 ) .

A g en o r  de R o u r e , condenando o sistema de duas leis —  uma apro
vando a estimativa da receita, outra fixando a despesa —  pleiteava uma lei 
única para as duas partes que compõem o orçamento, invocando o princípio 
de unidade ( 8 ) .

(3 ) A. E. BUCK —  The Budget in Governments of To-day, N. York, 1934, pág. 125.
( 4 )  G a s t o n  J è z e  —  Cours de Science de Finances et de Législation Financière, 

Française, “ Budget” , Paris, 1922, pág. 193.

(5 )  S t e v a n  M il a t c h it c h — La Règle de 1’ Unité dans Le Budget de L ’ État Fran- 
çais, —  Bordéos, 1932, pág. 12.

(6 ) L é o n  S a y  —  “ Lettre écrite à propos de budget pour 1891” , apud Milatchitch —  
op. c /f . ,  pág. 9.

( 7 )  G a s t o n  J è z e , o p .  cit., p á g . 19 2 .

(8 ) A g e n o r  de  R o u r e  —  O Orçamento, R io , 1926, págs. 86 e 89.



O que caracteriza, entretanto, a regra da unidade, não é a singularidade 
de lei, nem a de documento ou a de caixa; é que ela “tende a reunir em um 
total único tôdas as receitas do Estado de um lado e tôdas as despesas do 
outro” ( 9 ) .

A regra da unidade é, assim, a que preceitúa a reunião em um plano 
unico síntese financeira do programa administrativo de um govêrno —  
de todos os planos de trabalho das diversas unidades que constituem sua 
estrutura, seja qual for a forma por que são administrados. Tomada neste 
sentido amplo, a regra de unidade permite estabelecer orçamentos distintos 
para os serviços de natureza industrial ou comercial, em vez de englobá-los 
juntamente com os demais serviços da administração pública. A unidade será 
mantida desde que “as parcelas orçamentárias sejam relacionadas com a maior 
clareza possível, de forma que possam ser totalizadas em um único documento 
representativo do confronto das duas massas de recursos financeiros do Es
tado: Receita e Despesa” (1 0 ) .

6 . O conceito primitivo e restrito da regra da unidade —  a inclusão 
num só orçamento de tôdas as receitas e despesas do Estado —  está hoje pra
ticamente abolido pela adoção quase universal de orçamentos especializados. 
Foi, certamente, observando êsses fatos que, já em 1907, A l l ix  dizia que :

a regra da unidade é antes um ideal que não é integralmente realizado 
em parte alguma”  ( 1 1 ) .

O que hoje se observa nos principais países é a separação dos orçamentos 
de acôrdo com a natureza das respectivas despesas. Consignam-se, assim, em 
um orçamento, as despesas ordinárias; em outros, o 'custeio dos planos de 
aparelhamento da defesa nacional, a construção de grandes obras públicas; 
em outros, ainda, as despesas com a manutenção das emprêsas industriais do 

essencial é, porém, que êsses orçamentos não fiquem esparsos em 
documentos isolados e independentes; devem ser grupados num só documento, 
constituindo esse conjunto o Orçamento Geral.

A regra da unidade, concebida em sentido amplo, é a que permite a 
totahzaçao rapida dos orçamentos que, por sua natureza, merecem ser con
siderados separadamente. Assim, num “Sumário Geral” , poder-se-ia fazer a
junçao dos totais das Receitas e Despesas que cada Orçamento contém dis- 
criminadamente :

( 9 )  St e v a n  M il a t c h it c h  —  o  p .  c it  , p á g . 8 .

( 1 0 )  A r iz io  d e  V ia n a  —  Orçamento Brasileiro, R io , 1943, pág. 4 1 .

« n J l L  f Z a; £ '“  ~  *  s“ ' " “  *•  «■— »  ■< *  * * * * *



DESPESA RECEITA 

(Em milhares de cruzeiros)

Orçamento ordinário .....................................................
Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento

5 .000.000 4 .650.000

da Defesa Nacional 
Serviços Industriais . . .

600.000 600.000
500.000 520.000

Total 6 .100.000 5.770.000

Déficit do orçamento ordinário . 
Superávit dos serviços industriais

350.000
20.000

Total 6 . 120.000  6 . 120.000

Consegue-se, dêste modo, manter em orçamentos próprios os serviços in
dustriais autárquicos e apresentá-los, por outro lado, juntamente com os de
mais departamentos governamentais, num orçamento-síntese. Conforme acen
tua M a r c e l  S e m b a t .

—  a fiscalização e clareza das finanças podem obter-se, não já por uma 
totalização demasiado estreita das despesas, mas por uma síntese mais larga 
e mais complexa, que, respeitando o caráter especial e as exigências peculiares 
a cada natureza de despesas, as agrupe numa organização mais vasta e menos 
uniforme” ( 1 2 ) .

7. Os orçamentes das nossas autarquias industriais não se subordinam, 
atualmente, a êsses dois princípios orçamentários, cuja observância a Consti
tuição de 1937 prescreve taxativamente.

A autonemia financeira de que gozam certos serviços industriais do Es
tado impede a inclusão de suas receitas e despesas, pelos respectivos totais, 
no orçamento ordinário. Nada, entretanto, justifica o seu completo isolamento 
do Orçamento da União, infringindo os dois princípios clássicos, particular
mente o da unidade.

Do exposto devemos concluir que razões de ordem técnica, defendidas 
pelas maiores autoridades no assunto, e a necessidade de cumprir o dispositivo 
constitucional, aconselham que cs orçamentos das autarquias industriais sejam 
incorporados, sob forma especial, ao Orçamento Geral; só assim poderá êste 
realmente constituir um quadro completo de tôda a política financeira do 
govêrno.

* (12) M a r c e l  S e m b a t  —  “ Rapport Supplémentaire sur le budget des Posts, des 
Télégraphes et des Téléphones pour 1905", séance du 24 novembre 1904, apud M il a t - 
CHITCH, op. c/f., pág. 109.





O ORÇAMENTO COMO PLANO DE TRABALHO

1 . 0  Orçamento tem, em sua origem e evolução, ligação íntima com a 
implantação e subseqüente desenvolvimento do sistema de govêrno repre
sentativo .

Manifestou-se primeiro na Inglaterra a necessidade de limitar o arbítrio 
dos reis no tocante à arrecadação da receita e à aplicação dos dinheiros pú
blicos. A primeira disposição legal em matéria orçamentária surgiu com a 
outorga da Magna Carta pelo rei João III, em 1215, determinando que ne
nhum imposto seria cobrado sem o consentimento do Parlamento (common 
council) do reino. Os reis, entretanto, não abdicaram o direito, de que por 
tantos séculos tinham usado livremente, de arrecadar o dinheiro de> que pre
cisavam sem solicitar para isso autorização do Parlamento. Por muitos anos 
se prolongou a luta entre a Coroa e o Parlamento, cada qual reivindicando 
para si o direito de criar os tributos destinados à manutenção dos serviços 
públicos.

No desenrolar dessa luta, e em conseqüencia dela, dissolveram-se parla
mentos, rolaram cabeças coroadas, nações tcrnaram-se independentes.

Venceu, arinal, o Parlamento. Constituindo uma delegação do povo, sua 
palavra representava o pensamento da própria Nação, que dava assim o seu 
consentimento à política financeira do govêrno. Essa perrogativa popular 
foi-se tornando cada vez mais acentuada à proporção que aumentava a in
fluencia dos governados na ação governamental; é a evolução da própria de- 
mocracia.

O sistema do orçamento atravessou, durante êsse longo período de lutas, 
três fases distintas, que demonstram a influência crescente do Parlamento, no 
concernente à arrecadação da receita e à fixação da despesa pública. Pri
meiro, limitou-se êle a autorizar a cobrança de tributos e outras fontes de 
renda, em seguida, passou a autorizar também as despesas, por meio de do
tações, finalmente, d:scutindo a receita e a despesa do govêrno, dispostas em 
plano financeiro, criou verdadeiramente o orçamento público ( 1 ) .

2 . O deslocamento da iniciativa do Parlamento para o Executivo, em 
matéria orçamentária, foi conseqüência natural da evolução do conceito de

(1 )  A. E. BuCK The Budget in Governments ol To~day, Nova York 1934 
píg. 6 . ’



orçamento. Deixou êle de ser uma simples lei de meios para representar um 
plano de trabalho expresso em termos monetários.

Se é o Executivo o responsável pela execução dêsse plano, ninguém me
lhor aparelhado do que êle para estabelecer as bases que devem presidir à 
sua elaboração; só êle, através das inúmeras repartições que compõem a má
quina governamental, conhece por miúdo as necessidades da administração, 
os meios mais adequados e a oportunidade de medidas condizentes com a sua 
orientação. Ao Parlamento cabe o direito de examinar o plano de govêrno em 
suas linhas gerais, aprová-lo ou fazer-lhe as restrições que julgar necessárias.

0  estabelecimento do plano obedece a duas fases distintas :

1 elaboração tão minuciosa quanto possível do prcgrama de traba
lho governamental;

II adcção de um plano financeiro pelo qual o programa elaborado 
possa ser executado.

A Constituição de 1937 adotou o sistema que se ajusta ao conceito mo
derno de orçamento como plano de trabalho governamental. Ao Presidente 
da República, dirigente da política interna e externa e superintendente da 
administração do país, cabe crientar a elaboração orçamentária. Ao Depar
tamento Administrativo do Serviço Público compete organizar, anualmente, 
de acôrdo com as suas instruções, a proposta orçamentária a ser enviada à 
Câmara dos Deputados.

3. O plano de trabalho de um govêrno ou de uma emprêsa não deve 
limitai-se, necessariamente, a um exercício financeiro. Pode abranger 5, 10. 
15 ou mais anos, conforme o vulto das realizações que venha a compreender.

É o programa de ação, —  diz F a y o l  —  a manifestação principal, o 
mais eficaz instrumento da previsão. Define ao mesmo tempo o resultado 
que pretende alcançar, o modo de proceder, os trâmites que vai atravessar, 
os meios idôneos para isso; é uma espécie de quadro do futuro, no qual os 
acontecimentos próximos são delineados com certa nitidez, de acôrdo com 
a idéia preconcebida, e os acontecimentos longínquos aparecem cada vez maw 
vagos; é o prcgrama da emprêsa previsto e preparado para certo tempo ( 2 ) .

Nos serviços industriais, o estabelecimento de um largo programa de 
ação é de tôda utilidade. Permite ao administrador procêder ao reaparelha- 
mento material da emprêsa, remodelar-lhe o equipamento, realizar reformas 
de grande envergadura, projetando um plano minucioso, laboriosamente estu
dado e cuja execução é dividida em fases, que constituem o orçamento anual.

Êsse procedimento é hoje usualmente empregado nas grandes organiza
ções industriais norte-americanas que, além do orçamento detalhado anual.

(2 ) H e n r y  F a y o l  —  L’Incapacité JndusUielle de 1'État : les P T T Paris 1921 
pág. 55.



elaboram planos financeiros para alguns anos. Nesse plano consideram-se 
os diversos fatores que podem influenciar a marcha dos negocios da empresa, 
tais como o  crescimento da população e suas transferencias de um para outro
lugar, o desenvolvimento urbano, etc.

A “American Telephone and Telegraph Company” e companhias asso
ciadas. que constituem o “Bell System” , traçam, em esquema bastante minu
cioso, seus planos de trabalhos futuros, para estudar, com antecipaçao todas 
as circunstâncias que possam influir nos negócios. Acompanham, cuidadosa
mente, as tendências que apresentam as indústrias de materiais de que se
abastecem.

“As mudanças graduais das indústrias de uma base geográfica para outra,
__ acentua o Sr. E . F . Carter, vice-presidente da Companhia, como, por
exemplo, a transferência de algodão manufaturado da Nova Inglaterra para 
os Estados do Sul, e o processo de redistribuição da populaçao n a s  grandes 
concentracões urbanas e suas circunvizinhanças, como o progresso observado 
dentro da área metropolitana da cidade de Nova-York, sao exemplos dessas 
tendências. Seguindo planos fundados em tais estudos, as companhias telefô
nicas estão preparadas para fazer face a novas condições no tempo previsto. 
Êsses planos são traduzidos em têrmos de custo e rendas, e, manuseando esses 
dados, cada companhia prepara um orçamento anual dos resultados espera
dos em tôdas as fases das operações. O orçamento é preparado com todas 
as minúcias para o ano próximo e mais vagamente para diversos anos suces
sivos. Assim, enquanto o processo orçamentário ocupa lugar de relevo no pla
nejamento antecipado das condições da indústria do telefone, a preparaçao do 
orçamento é essencialmente uma reunião, comparação e totahzaçao dos pro
gramas departamentais, que estão sendo constantemente desenvolvidos e re
novados como parte das operações diárias do negócio” (3 )  .

A limitação dos planos de trabalho de uma emprêsa a períodos de curta 
duração, correspondentes à execução orçamentária, impede que o administra
dor leve avante, eficientemente, programas de ação de grande envergadura. 
Ao contrário, o estabelecimento de planos de trabalho para períodos mais lon
gos permite encarar com visão ampla todos os problemas da empresa, estu
dar-lhes a solução adequada, fixar fases sucessivas para a execução dos ser
viços, finalmente, acompanhar atentamente o desenvolvimento destas e cor
rigir as falhas que por ventura apresentem. Se surgirem novos fatores que 
aconselhem alguma alteração na política primitiva, estará a empresa apare
lhada para modificar os projetos, sem precipitação.

4 . Nos programas de ação para períodos mais ou menos longos, o equi
líbrio das receitas e despesas é feito para todo o plano financeiro. O dehcit 
ou superávit que os orçamentos anuais possam apresentar, em consequencia

(3 )  Apud JOHN H. MAC-DONALD -  Praticai Budget Procedure, Nova York, 1939, 
pág. 16.



da execução do plano geral, em suas diversas fases, são meros resultados par
ciais. Êste ponte é particularmente importante no caso dos serviços indus
triais do Estado dotados de autonomia financeira, pois o aparecimento de 
uma serie sucessiva de deficits poderia levar o govêrno a cassar a autonomia 
concedida, por não atingir a emprêsa o desejado equilíbrio financeiro. Con
denando o estabelecimento de planos de govêrno exclusivamente para o ano 
financeiro, o professor S. E . Leland, economista de renome mundial, pro
fessor da universidade de Chicago, diz :

“O unico plano que muitos governos elaboram —  e esta prática não é, 
de modo algum, universal —  é a preparação do programa anual representado 
pelo orçamento, limitando-se a tarefa do financista a equilibrar as colunas 
de receitas e despesas daquele documento. É errônea a concepção de que esta 
seja a única prátLc* apropriada, ano após ano, sem ter em consideração as 
condiçoes econômicas; antes, nem sempre ela se justifica, ainda quando o 

dc piemos „e mantém estável. Uma sábia política fiscal requer não 
' p .nas um orçamento anual, mas também um programa financeiro para um 
p iodo ma.s lcngo. Este programa deveria levar em conta as flutuações do 

de negócios e controlaria a política do orçamento anual. O orçamento 
p um prazo .ongo deve ser balanceado em referência a períodos econômi- 

, tro cos quais, e não anualmente, se faria o equilíbrio entre os sitps- 
ravits e deiicits”  (4 ) .

o cas°  t*Oa serviços industriais, os orçamentos abrangendo vários anos 
evem equilib.ar-se no término previsto para a execução do plano prèvia- 

mente traçado. A apresentação de déficit ou superávit não se há de encarar 
isoladamente, no ano em que se verificou, mas em relação ao plano geral.

natura qut, em planos de obras de grande importância, haja anos em que 
certas despesas pesem mais fortemente e outros em que os resultados dos 
melhoramentos empreendidos apresentem maior rendimento. O balancea- 

0 0 orÇamento, abrangendo todo o período de execucão do plano, per
mite sejam consideradas tôdas as flutuações que surgem, influindo na marcha

os negócios, desde a organização do plano até a fase final e completa ulti- 
maçao.

5. O estabelecimento de um programa de ação para períodos longos 
permt e ao admm.strador planejar empreendimentos de grande vulto, para 
CUJO ímancamento sejam insuficientes as rendas ordinárias da emprêsa.

b a s e \ T  1 "a  ”  empréstim° 3 operações de crédito, com
ferir o „  T  °  PraZ°  lo” * *  °  1 " '  P '™ *  * empresa traas-

°  ° " “ S d°  beneficiários dos melhoramentos introduzidos.

paper readbeíore the Conveiitfon^f^the' í ”'! ' Ca?  ^ esí M eet lhe Financial Ccisis —  í 
Ohio, O nob .r, 24, 1932 _  ApnJ A. E. Buc™ “ “  A” “ i,,ion - Clncln.tU



Tratando-se de emprêsas industriais do Estado, essa faculdade de levan
tar empréstimos para fazer face a construções de grande vulto é condicionada 
à aprovação prévia do Executivo, que deverá estudar cada caso de per si, 
verificando a situação econômica e financeira da emprêsa, suas possibi i a- 
des e as da zona em que exerce suas atividades, o desenvolvimento do pro
grama de ação em suas diversas fases e todos os fatores que possam influir 
em sua execução. A elaboração dos planos de amortização deve fazer-se ten
do em vista o desenrolar do trabalho planejado, de modo que a repartiçao 
dos encargos se faça com eqüidade, em proporção aos benefícios auferidos, 
levando-se em consideração o elemento humano (freguesia) e a região atin
gida pelos melhoramentos introduzidos pela emprêsa.

6 . A adjudicação de personalidade jurídica dá à admimstraçao das au
tarquias industriais ampla liberdade na elaboração e na execução do seu 
plano de trabalho, reservando-se o Executivo o direito de aprová-lo e fisca-

lizar-lhe a execução.
Ao administrador da entidade autárquica competè a elaboração do res

pectivo plano financeiro; êste, entretanto, deve enquadrar-se no plano geral 
de trabalho da unidade governamental de que faz parte. É ponto essencial. 
Ninguém melhor que o administrador conhece as necessidades e deficiên
cias referentes à aparelhagem material e, de modo geral, todos os 
assuntos, de natureza técnica, econômica e administrativa, que lhe compete 
resolver. A êle, portanto, deve ser concedida inteira liberdade de ação na 
elaboração do plano de trabalho e sua transformação em termos monetários, 
constituindo o orçamento. Necessário, no entanto, se torna que êsse plano de 
ação obedeça às normas do plano geral de trabalho do govêrno, no qual as 
emprêsas industriais representam papel de relêvo.

Portanto, a administração autárquica elabora livremente o seu orça
mento. de acôrdo com o plano de ação previamente traçado. O orçamento, 
entretanto, antes de entrar em execução, deve ser aprovado pelo Chefe Exe
cutivo, a quem incumbe, pela Constituição, superintender a admimstraçao do 
país. Essa aprovação acarreta o reconhecimento de que a entidade delega a 
executa, dentro dos limites das instruções estabelecidas, a tarefa que o go

vêrno lhe confiou.
A supervisão que o govêrno exerce sôbre os diversos planos de trabalho 

de suas autarquias industriais permite-lhe imprimir uma orientaçao uniforme 
ao plano geral. Crítica os pontos fracos de seus diversos departamentos, apon
ta-lhes as demasias; procede a confrontos entre os serviços de natureza idên
tica; completa uns, corrige as deficiências de outros. Enquadra-os 
no programa financeiro governamental; constitue, assim, um 
que é a síntese de tôdas as suas realizações futuras num período determinado.
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OS ORÇAMENTOS DOS SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO ESTADO 
E O ORÇAM ENTO GERAL DA UNIÃO

1. Vimos que a autonomia financeira dos serviços industriais do Es
tado traz como conseqüência, às respectivas administrações, a faculdade de 
elaborar os orçamentos e executá-los sem interferência do Poder Central, salvo 
no tocante à aprovação dos mesmos e prestação de contas de cada exercício.

Quanto ao modo de serem organizados e apresentados êsses orçamentos,
—  se isoladamente; se incluídos, pelos totais da receita e despesa, no Orça
mento Geral da União; se relacionados, em anexos, a êste, —  nada estabele
cem as leis criadoras das atuais autarquias industriais da administração fe
deral brasileira.

2. No silêncio do legislador, a norma seguida foi a dos orçamentos 
independentes, isto é, sem qualquer relação com o Orçamento Geral da União, 
o que implica em considerar os serviços industriais do Estado fora do plano de 
trabalho governamental.

O sistema de orçamento “independentes” parte do pressuposto de que a 
autonomia financeira das entidades descentralizadas ficaria prejudicada se 
não lhes fosse concedido o poder de elaborar e executar os respectivos orça
mentos, livremente, sem qualquer interferência de órgão representativo da 
Chefia Executiva.

Entretanto, a exclusão sumária de importantes serviços do Estado, re
presentativos de parcelas consideráveis de seu patrimônio, do plano finan
ceiro do govêrno, conduz essas emprêsas a uma situação injustificada de pri
vilégio no seio da administração. É , como diz B u c k , o estabelecimento de 
um imperium in império : suas relações com o govêrno podem equiparar-se 
às dos governos estaduais com o govêrno nacional, no sistema federativo ( 1 ) .

A autarquia é, dentre as formas de administração dos serviços indus
triais, a que proporciona ao administrador maior liberdade na direção dos 
negócios da emprêsa, permitindo-lhe grande rapidez de movimentos na mo
bilização dos recursos disponíveis para a solução eficaz e pronta de todos os 
problemas que se lhe apresentam. Êsses serviços, todavia, não se soltam do

(1 ) A. E. B U C K  —  The Budget in governmcnts ol To-day —  Nova York, 1934, 
pág. 144.



corpo do Estado, que se reserva o direito de observar-lhes atentamente os 
métodos e normas de ação, e, particularmente, a situação financeira, cuja ges
tão lhe cabia originàriamente. Se, com o intuito principal de tornar mais 
eficientes certos serviços, lhes outorgou um regime de administração especial 
nao os excluiu da tutela administrativa e controle financeiro que lhe cumpre’ 
exercer sobre todos os órgãos que se entrosam no organismo estatal, seja qual 
íor a forma por que são administrados.

O governo continua a ser, em suma, responsável por essas emprêsas e 
a exeicei certa supervisão sôbre elas, não importando a independência de 
ue es rutem em relaçao aos respectivos orçamentos; não poderia ser de 

oura maneira, visto que essas emprêsas lhe pertencem” ( 2 ) .
Elabo, ado o orçamento pela entidade autárquica, dentro, porém, das 

normas gerais do plano de trabalho governamental, não se justifica à sua 
completa separaçao do Orçamento Geral da União, síntese financeira dêsse 

ano que eve a ranger nao somente os serviços administrados diretamente, 
mas todos aqueles que integram o organismo do Estado, constituindo parte 
t-o seu patrimomo ou exercendo funções suas.

tríil„De maÍS’ °  S!StCma de orçamentos independentes permite que, fora do con- 
f an°  p oder Central, os deiicits se desenvolvam no sistema

tempo útil Dr T adeS aU,árqUÍCaS' impedind°  °  « " * -  t — . em
prêsas No T T “  ° VÍ‘ em a si,™ 5âo « “ nceira das ■»>-
recursos próprios de, Se,apreS“ tar,!' "  « V - m * . ,  a liberdade do manusear os
do o u lr ia T o m  I  °  deS,)' rdid»  ™  aP'icação das sobras, qua„-
Í s  Z  se toma “ ^  tarÍíaS 3 d= melhoramer,-tos que se tornassem necessários.

tos das' e r a m " mu' i0s0.e antecipad<>. por Parte do Executivo, dos orçamen- 

tomem a sT e d  d ^  ™ tar ™  Prev.sto, te

guiar f u n c i o n a d o

* -4 » -  — ~
m e n tia . Ka dose apeoas ?
elevaçao de tarifas vem fazer • contas;, a
les nup cp ntiii a o l0lt seJa PaÊ°> não à custa daque-
reveses d T  “  S“ VÍÇ0S n°  a" °  em êla »  verificou, mas pelos 

e eqüidade °  eVÍd“ '™ “ te. ' “ge às regras de justiça

p W  d e t a l T ^  P0? MO- ^  °  g0Vém0 s“ P orv»on ar os diferentes 
fm p e ra tto  T m ! ?  * ~ ad" ’ '” « r a . ,v o s  de suas emprêsas industria,s, é um 

para at l . i r  o T  H aSSe* urad“ as d .  uma administração que,

midade de a o ã o T ‘,-H eSC<>P° ' .pr0Cede à “ ordenação indispensável à unifor- 
J ia d e d e  açao de todas as forças empenhadas no programa comum.

( 2 ) A. E .  B u c k  —  op. cit., p á g .  144.



“Parece que o meio mais satisfatório de considerar os orçamentos das 
operações, conservação, e outros dispêndios das emprêsas públicas é pô-los 
em conexão com o orçamento geral do govêrno. Deve ser evitado qualquer 
ajuste financeiro tendente a isolar essas emprêsas dos demais departamentos 
governamentais” ( 3 ) .

De acôrdo com a prática mais usual, dois são os métodos geralmente em
pregados para manter os serviços industriais do Estado ligados ao orçamento 
geral : a inclusão dos respectivos totais da receita e despesa no orçamento 
geral, e o sistema dos orçamentos anexos.

4. A inclusão dos orçamentos dos serviços industriais, pelos totais das 
respectivas receitas e despesas, no Orçamento Geral, é adotada no Brasil para 
os serviços não dotados de autonomia financeira. É, todavia, um sistema que 
só se deve empregar enquanto êsses serviços não possam ser organizados em 
autarquias, justificável enquanto os seus recursos não se possam desenvolver 
de maneira a conseguir a auto-suficiência, situação a que é do interêsse do 
Estado atinjam tôdas as emprêsas de natureza industrial que administra.

0  uso dêste método apresenta grandes inconvenientes :

1 —  Dá ao povo uma falsa impressão dos gastos dc govêrno e dos re
cursos necessários para financiá-los. O orçamento, inflado com as receitas e 
despesas dos serviços industriais, deixa de ser um reflexo fiel das necessidades 
essenciais do Estado.

II A sã doutrina financeira manda que os impostos pagos pela massa 
dos contribuintes se destinem ao financiamento dos gastos gerais do govêrno, 
isto é, os empregados nas suas necessidades essenciais. Ora, a inclusão, pelos 
respectivos totais, da receita e despesa das emprêsas industriais, faz com que 
os deiicits que as mesmas apresentem sejam pagos por tôda a massa de con
tribuintes e não apenas pelos que delas se utilizaram.

III —  Êsse sistema dificulta a essas emprêsas em atingirem a auto- 
suficiência. Contando com os impostos gerais para cobrir o excesso das des
pesas sôbre as respectivas rendas, ao promoverem suas compras de equipa
mentos, melhoramentos de instalações, renovação de material, não se preo
cuparão em fixar as despesas dentro dos limites da receita. Por outro lado, 
o seu plano de trabalho, se procura desenvolver os serviços visando as finali
dades específicas da emprêsa, não se funda no estabelecimento do equilíbrio 
financeiro entre as receitas e despesas, fugindo assim à prática mais salutar 
a que tôda indústria deve cingir-se.

IV  —  Os serviços industriais do Estado apresentam características espe
ciais. É, por isso, preciso que sejam considerados, quanto ao seu aspecto 
financeiro, separadamente das demais unidades governamentais. A exposição

(3 ) A. E. B uck  —  Public Budgeting —  Nova York, 1929 —  pág. 41.



de suas receitas e despesas em orçamento próprio permite uma análise minu
ciosa de todos os aspectos financeiros das emprêsas.

V  —  É desejável que as normas contábeis dessas emprêsas se asseme
lhem, quanto possível, às das emprêsas privadas similares. Isso só se pode 
obter com um sistema orçamentário próprio, separado, portanto, dos depar
tamentos governamentais que têm suas operações financeiras conduzidas sob 
as normas rígidas do Código de Contabilidade e do Tribunal de Contas.

Oierece, assim, êsse método, uma série de desvantagens que lhe desa
conselham o emprêgo, admissível sòmente para os serviços industriais dire
tamente conduzidos pelo Estado. Para a administração autárquica seu em
prêgo redundaria em inutilizar as vantagens que essa modalidade de gestão 
da cousa pública oferece, reduzidas que ficam as emprêsas à mesma situação 
dos demais órgãos da administração burocrática.

5. Método dos orçamentos anexos —  De acôrdo com êste método, os 
orçamentos dos serviços industriais do Estado são publicados juntamente com 
o Orçamento Geral, em anexo. Isto permite não só examinar a situação fi
nanceira dêsses serviços, isoladamente, mas também estudar o papel que cada 
um dêles representa no plano financeiro do govêrno.

A preferência dada ao sistema dos orçamentos anexos para os serviços 
governamentais autônomos tem-se acentuado, com tendência a generalizar-se, 
em virtude das vantagens que êle oferece sôbre as outras maneiras de consi
derar esses orçamentos relativamente ao Orçamento Geral. Entre essas van- 
tagens podemos ressaltar as seguintes :

 ̂ Dando ao govêrno um controle efetivo de suas emprêsas industriais, 
pelo exame minucioso dos respectivos orçamentos, permite-lhe acompanhar 
de perto a situação financeira de cada uma e tomar, a tempo, as medidas 
necessárias para salvaguardar seus interêsses e os da emprêsa.

II É o que melhor adapta os orçamentos das autarquias industriais 
às regras clássicas orçamentárias —  unidade e universalidade. São grupados 
num mesmo documento os orçamentos de todos os serviços governamentais, 
incluindo tôdas as receitas e tôdas as despesas respectivas.

^  estudo conjunto dos diversos planos de trabalho das emprêsas 
industriais facilita o confronto entre as que constituem um mesmo grupo; 
evita medidas dispares e permite a coordenação de esforços na realização de
propositos comuns, orientando no mesmo sentido os planos parciais de cada 
emprêsa.

, IV Integrando o plano de trabalho governamental, transformado em 
termos de dinheiro, apresenta o o r ç a m e n t o  ger al  uma completa síntese 
manceira de tôdas as atividades governamentais num período determinado.

O estudo dos três métodos leva-nos inevitavelmente à conclusão de que 
o que mais convém aos serviços industriais autônomos é o dos “orçamentos



anexos” . Sôbre ser o geralmente preferido pela doutrina dos financistas, tem 
suas vantagens confirmadas pela prática de diversos países —  França, Ingla
terra, Argentina, Uruguai, Estados Unidos, etc.

Em França os “orçamentos anexos”  são empregados desde 1833 (4 ) ;  na 
Inglaterra, dêsde 1928, introduzidos por Winston C h u r c h il l  quando chanceler 
do erário (5 ) ;  nos Estados Unidos o uso dêsses orçamentos data de 1936 o 
foi estabelecido, de acôrdo com as palavras do Presidente R o o se v e l t , com 
o fim de integrar os orçamentos, até então “independentes” , das várias cor
porações criadas para a execução do programa do “New Deal” , no plano finan
ceiro do govêrno :

—  “As necessidades financeiras dessas unidades governamentais são de
finitivamente incorporadas ao plano orçamentário geral. Os orçamentos ane
xos não são por isso, de modo algum, orçamentos independentes ou múltiplos, 
mas simplesmente partes integrantes do orçamento geral do Govêrno”  ( 6 ) .

—  “É o método —  acentúa W il l o u g h b y  —  que permite conciliar 
as exigências de um orçamento compreendendo todo o programa financeiro 
de um govêrno e considerar insuladamente as operações financeiras e as ne
cessidades dêsses serviços especiais” ( 7 ) .

Os orçamentos dos serviços industriais autônomos, constituindo os res
pectivos programas de ação, quando incorporados, em anexo, ao Orçamento 
Geral, integram o plano das atividades governamentais para determinado 
período, apresentando “um quadro completo de suas condições financeiras, 
necessidades e operações” ( 8 ) .

(4 )  R e n É S t o u r m , Le Budget, Paris, 1912, pág. 207, nota.
(5 )  Speech  à Câmara dos Comuns em 14-4-1928; apud A. E. BUCK, The Budget 

in Governments oí To-day, ed. c it ., pág. 144.
(6) Apud A. E. Buck —  Financial Control and Accountability, Cap. I —  Financial 

Planning —  The Budget, in “ Fiscal Management in tlie National Government” , N . II, 
Washington, 1937, pág. 6.

(7 )  W . F. W ILLOUGHBY —  The National Budget System, Baltimore, Maryland, 
1927, pág. 244.

(8 )  W . F. W i l l o u g h b y  —  op. cit., pág. 241.
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CAPÍTULO VII

CONTRÔLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS INDUSTRIAIS

1 . O controle financeiro dos órgãos da administração estabelecidos em 
moldes que lhes permitam uma movimentação rápida e fácil dos recursos dis
poníveis é uma questão melindrosa, que requer particular atenção. Se os de
partamentos dotados de certa autonomia financeira não se sentirem vigiados 
pelo controle do executivo no tocante às suas operações, tendem para abusar 
da liberdade outorgada, chegando, muitas vezes, a prejudicar a própria fina
lidade. Por outro lado, se o govêrno exercer um controle muito minucioso 
sôbre essas entidades, arriscar-se-á a prejudicar a elasticidade de movimentos, 
necessária ao desempenho eficiente das funções que lhes foram delegadas.

Ao tratar da criação e dos característicos das entidades autônomas, vimos 
que o controle estatal é uma das peças fundamentais no funcionamento delas. 
É a tutela administrativa que o Estado exerce sôbre essas entidades, com o 
fim de verificar a manutenção da diretriz que lhes traçou o ato que as ins
tituiu, e examinar a aplicação dada aos recursos que lhes compete arrecadar.

Justifica essa tutela a necessidade, imposta ao Estado, de velar pelo pa
trimônio público; se, por motivos de ordem administrativa, êle delega a admi
nistração de parte dêsse patrimônio, não se pode eximir, todavia, de vigiar 
atentamente a ação desenvolvida pelas entidades delegadas.

Não importa isso a menor restrição à autonomia dos serviços autárqui
cos. A autonomia deve ser ampla no que concerne ao desenvolvimento da 
ação administrativa. Para que essa ação possa exercer-se com desembaraço, 
sem os impecilhos inevitáveis da organização burocrática, é que o Estado de
lega poderes e funções próprias. O controle, entretanto, dessas atividades, é 
um imperativo da própria delegação de poderes.

2 . O estabelecimento de uma fiscalização financeira efetiva sôbre os 
serviços industriais dotados de autonomia financeira é um dos aspectos mais 
delicados que se apresentam ao govêrno, ao conceder direção autárquica a 
órgãos importantes da administração.

A tendência para aplicar essa fórmula de administração a um número 
cada vez maior de serviços industriais torna necessária a fixação de normas 
contábeis e orçamentárias em que todos sè enquadrem, permitindo ao go
vêrno exercer, em tôda plenitude, o seu controle financeiro. Isso, todavia, não 
significa que se deva estender às autarquias industriais o sistema de conta-

1 22 . C41 F .  4 •



bilidade adotado nos demais órgãos que compõem a administração pública, 
com todas as suas conseqüências : dependência do Tribunal de Contas, Con- 
taaona Geral da República, etc.

A fixação de normas contábeis e orçamentárias tem por objetivo per< 
mitir a um orgao de fiscalização, comum a tôdas essas entidades, proceder a 
estudos comparativos, perscrutar as possibilidades financeiras do conjunto e 
ao mesmo tempo, verificar a situação de cada uma de per si e em relação’ ao’ 
grupo Deste modo, ficando o govêrno apto a tomar, em tempo útil/m edi
das acauteladadoras da economia dos serviços autônomos, evitará muitas

M i t i r  Y nentaÇã°  fÍnanC6Íra dêstes -  conduza à insolvência, impossi- 
bílitando-os de corresponder à confiança depositada em sua administração.

, . A PadronizaÇão processos contábeis e orçamentários é, aliás, neces- 
sana para obter-se a padronização dos balanços dos serviços industriais do
Se v l a ' eClamad:  ,Pe!°  Presidente do Departamento Administrativo do 
ano dT 1940' (1 )” °  ° at° n°  ^  atlVldadeS daquele Departamento durante o

ainâa n” A°  C°ntrári°  do que se verifica em diversos países, nossa legislação

qui as Para T  ™  UnÍf° rme de C° ntrÒle daS entidades autár'q cas. Paia inicia-lo e necessário que uma lei as classifique em grupos de
acordo com as respectivas finalidades • grupos’ aeobedecer. "aiiaades, fixando as normas gerais a que devem

nistra^ão^utT^ n°  entant° ’ 3S diversas Ieis institucionais que deram admi- 
m dade'de d V  “ SemÇ° S ÍndUStrÍaÍS do Estado- *  se nota certa unifor- 
assÍnto dlSP° SltlV0S 3 denunciar a* tendências da nossa administração no

ni7a.ET 7 l0/ ÍSS0,é 8 CrÍaÇã°  d3S de Controle ( D . C . ) ,  orga-
açoeà do tipo ecletico, destinadas a exercer a fiscalização técnica e con-

“ r t VD Sert ÍÇ0S‘ C° mPete ^  D C - encaminha^ mensalmente, 
autarquia, o ba a„ « t I 7 a  “  “ d T 58110 “  - W d - “  da
um relatório c . r c u n s Í n c L l Í Z T - * *  7 °  *  “ Ual" “ M e-
nistrativa em cada exercido com o !  rela“ ™ ' «  » Sestão adm i-

justificativos das operações'efetuadas p eT em p rêsa  "  ^

«Jzzrsz^  o • J '-onseinos de Administração do Lóide Brasileiro p
do Serviço de Navegação da Amazônia e Administração do Pôrto do Pará 
respectivamente, deu a administração federal um crranH
tornar m a.s com p.eta e efetiva a L a .i Í ç T  C  V '
entre as suas atribuições a de : ' 30 mduir

Rio, (1941,*págÍOr32.rf0 PreS'dente d°  Departamento Administrativo do Serviço Público,



estudar e emitir parecer sôbre a proposta orçamentária e o plano de 
ação técnico-administrativa apresentado anualmente, em outubro, pelo diretor.

Conforme tivemos oportunidade de demonstrar no Capítulo IV, os pro
gramas de trabalho das autarquias industriais devem ser previamente aprova
dos pelo Executivo, afim de integrarem o plano de trabalho governamental. 
Sendo a D . C . o órgão por intermédio do qual o govêrno exerce a tutela 
administrativa sôbre os serviços industriais descentralizados, a ela deve com
petir o estudo dos respectivos programas de trabalho e da proposta orça
mentária .

Assim, a medida adotada em relação ao Lóide Brasileiro e S . N . A . A . P .  
P.  deve ser estendida a todos os demais serviços industriais autônomos, afim 
de que o controle financeiro do govêrno se torne realmente eficaz e uniforme.

4. Compete, constitucionalmente, ao Departamento Administrativo do 
Serviço Público, organizar, anualmente, a proposta orçamentária e fiscalizar, 
por delegação do Presidente da República, a execução do orçamento. Não é 
justo que os serviços industriais autônomos se esquivem, escudados nessa au
tonomia, à fiscalização exercida em nome do Chefe supremo da Nação.

A ausência de normas precisas e uniformes referentes à elaboração dos 
orçamentos das autarquias industriais e a* falta de divulgação dêsse documento 
básico na vida de qualquer emprêsa prejudicam o D . A . S . P .  no desempenho 
de sua missão de fiscal da execução orçamentária.

Elaborado o orçamento pela direção da entidade autárquica, estudado o 
seu aspecto técnico-contábil pela D . C .  respectiva, torna-se necessário seja 
examinado pelo Departamento Administrativo, que verificará se êle obedece 
às normas orçamentárias em vigor, com as discriminações das receitas e espe
cificações das despesas estabelecidas e se foi elaborado nos moldes do plano 
geral de trabalho do Govêrno.

Afim de desempenhar-se dessa missão o D . A . S . P .  designaria um dele
gado para integrar a D . C . na fase determinada pela lei para que esta proceda 
ao exame da proposta orçamentária e do plano de ação técnico-administra
tiva de cada um dos serviços industriais autônomos. Devidamente aprovados, 
distribuídos em grupos de acôrdo com a natureza específica de cada um dos 
serviços, serão publicados, em anexo, juntamente com o Orçamento Geral da 
União ( 2 ) .  '

Nessa oportunidade, procederia o D . A . S . P . a um meticuloso exame da 
situação financeira de cada uma das autarquias industriais, considerando não 
só cada uma isoladamente, mas também os diferentes grupos, afim de veri
ficar as possibilidades de que elas dispõem para a execução dos respectivos 
trabalhos. A vista do resultado dêsse exame, em exposição detalhada no Re-

(2 ) Até que se organize a Divisão de Orçamento do D .A .S .P . ,  a elaboração do 
orçamento da União está a cargo da Comissão de Orçamento do Ministério da Fazenda, 
criada pelo decreto-lei n. 2 .026, de 21-2-1940, à qual ficariam afetas, no momento, as 
funções aqui atribuidas ao D .A .S .P .



latório referente ao Orçamento Geral, sugeriria ao Presidente da República 
as medidas que se lhe afigurassem necessárias ao funcionamento regular de 
cada um dos serviços industriais e ao perfeito entrosamento dos diversos pla
nos de ação administrativa de um mesmo conjunto, afim de que obedeçam 
à orientação uniforme do programa de trabalho do govêrno.

5. Os balanços financeiro e patrimonial das emprêsas industriais do 
Estado dotadas de autonomia administrativa devem ser enviados à Conta- 
doria Geral da República para sua publicação conjuntamente com os balan
ços gerais da União.

É um complemento decorrente da medida alvitrada da inclusão, em 
anexo, dos orçamentos dessas emprêsas, no orçamento da União.

Atualmente a lei ja determina a observância dessa providência para três 
autarquias industriais : a Estrada de Ferro Central do Brasil, o Lóide Brasileiro 
e o Serviço de Navegação da Amazônia e Administração do Pôrto do Pará; 
é necessário que se torne extensiva às demais autarquias industriais.

Nao se compreende como dos balanços gerais da União, que devem re
presentar fielmente a situação financeira do país e consignar tôdas as muta
ções operadas no patrimônio da Nação, sejam excluidos serviços que, repre
sentando parcela importante dêsse patrimônio, movimentam somas elevadas 
na sua administração.

6 . O controle financeiro dos serviços industriais autônomos deve, por
tanto, ser estabelecido em um bom sistema orçamentário, base da ação admi
nistrativa de qualquer emprêsa. Para que ofereça, no entanto, condições asse
gura oras de êxito, é necessária desde logo a adoção de um mínimo de me- 
didas indispensáveis :

a ) estabelecimento de um regime contábil adequado, com a aprovação 
de normas de contabilidade próprias a cada grupo de serviços industriais;

b )  fixação de regras reguladoras da elaboração orçamentária, exame 
dos orçamentos pelo D . A . S . P . ,  por intermédio de um seu delegado junto 
as Delegações de Controle, e publicação dos mesmos, em anexo, juntamente 
com o Orçamento Geral da União;

c )  remessa dos balanços gerais à Contadoria Geral da República para 
serem publicados juntamente com o Balanço Geral da União.



CON CLUSÕES





INTRODUÇÃO

A intervenção do Estado no domínio econômico justifica-se, já pela 
necessidade de impedir a formação de grupos poderosos que imponham 
à maioria da Nação condições onerosas na prestação de serviços de na
tureza comercial ou industrial, já quando êsses serviços não possam ser 
satisfatòriamente executados por particulares.

CAPÍTULO I

A descentralização administrativa, resultante da sobrecarga de ativi
dades do Estado moderno, é conseqüência lógica da divisão natural do 
trabalho e da restrição da competência do administrador aos serviços a 
que êle pode realmente superintender.

CAPÍTULO II

O regime autárquico é o mais indicado para que o Estado administre 
eficientemente suas emprêsas industriais.

CAPÍTULO III

A concessão de autonomia financeira aos serviços industriais do Estado 
dá aos administradores ampla liberdade de ação, permitindo-lhes a mo
bilização dos respectivos recursos, e habilitando-os a resolver com ra
pidez as questões de ordem comercial ou financeira que, dia a dia, se 
lhes apresentam.
O regime de administração autônoma não implica no desligamento das 
emprêsas da administração do Estado. Êste interfere na gestão das 
finanças das emprêsas industriais autárquicas :

a ) examinando seus programas de trabalho, para enquadrá- 
los no plano geral de ação governamental;

b ) aprovando os respectivos orçamentos;
c )  fiscalizando as contas de cada exercício.

CAPÍTULO IV

A aplicação sistemática dos princípios de unidade e universalidade per
mite que o orçamento moderno seja, ao mesmo tempo, o plano finan-



ceiro em que se enquadra o programa de um govêrno, num dado pe
ríodo, e o quadro fiel da situação financeira do país, em tôdas as suas 
manifestações.

7. A universalidade do orçamento consiste na incorporação obrigatória à 
receita de todos os tributos, rendas e suprimentos de fundos, e a inclu
são na despesa de tcdas as dotações necessárias ao custeio dos serviços 
públicos.

8 . A observância à regra de unidade permite conhecer, de relance, a situa- 
cão geral das finanças de um govêrno.

9. A regra de unidade, concebida em sentido amplo, é a que permite a to- 
talizaçao rapida dos orçamentos que, por sua natureza, merecem ser 
considerados insuladamente.

1 0 . Razões de ordem técnica e a necessidade de cumprir o dispositivo cons
titucional aconselham que os orçamentos das autarquias industriais se
jam incorporados, sob forma especial, ao Orçamento Geral da União.

CAPÍTULO V

1 1 . O orçamento executivo é o que melhor se adapta ao conceito moderno 
de orçamento como plano de trabalho governamental.

1 2 . O estabelecimento de planos de trabalho para períodos longos, nas 
empresas industriais do Estado, permite examinar, com visão ampla, 
todos os problemas de cada emprêsa, estudar-lhes a solução adequada 
e ixar fases sucessivas para a execução dos serviços.

13. O equilíbrio de orçamentos abrangendo vários anos deve fazer-se no 
n  ™ n°  pre' lsto Para a execução do plano prèviamente traçado.

14. O lançamento de empréstimos para o financiamento de programas de 
açao de larga envergadura permite às emprêsas industriais repartir, 
equitativamente, entre os beneficiários dos melhoramentos introduzi
dos, o custo dos respectivos serviços.

Com a incorporaçao dos planos financeiros das emprêsas industriais au- 
arquicas ao programa financeiro governamental, o Orçamento Geral 

constitue a síntese financeira de tôdas as realizações futuras do govêrno 
para um período determinado.

16.
CAPÍTULO VI

Dentre os métodos usualmente utilizados para a apresentação dos orça
mentos dos serviços industriais autônomos, o dos orçam ente anexos' é  
o umco que concilia a necessidade de considerar separadamente a situa
ção financeira desses serviços com a da apresentação de um orçamento- 
síntese de todo o programa de trabalho do govêrno.



CAPÍTULO VII

17. O controle financeiro das autarquias industriais é um corolário da pró
pria delegação de poderes feita pelo Estado.

18. A fixação de normas contábeis e orçamentárias para os serviços indus
triais do Estado é necessária a um eficiente sistema de fiscalização dos 
diversos grupos em que os mesmos se dividem.

19. Afim de que o controle financeiro do govêrno sôbre suas autarquias 
industriais seja realmente eficaz e uniforme, deve ser incluida entre as 
atribuições de tôdas as Delegações de Controle a de

—  estudar e emitir parecer sôbre a proposta orçamentária e 
o plano de ação técnico-administrativa apresentado, anual
mente, pelo diretor.

20. Afim de desempenhar-se integralmente da missão constitucional de or
ganizar, anualmente, a proposta orçamentária, a ser enviada pelo Pre
sidente da República à Camara dos Deputados, e de fiscalizar, por de
legação daquele, a execução orçamentária, deve o Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público acompanhar, por intermédio de um re
presentante junto às Delegações de Controle, o exame da proposta or
çamentária e do plano de ação técnico-administrativa de cada um dos 
serviços industriais autônomos.

21. Os balanços financeiro e patrimonial das emprêsas industriais, dotadas 
de autonomia administrativa, devem ser publicados, em anexo, junta
mente com os balanços gerais da União, afim de que êstes representem 
fielmente a situação financeira e o patrimônio do Estado.
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